
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                 Gabinete do Prefeito 
 

  
 
                   
 DECRETO Nº 2.898 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

Encerra o processo administrativo físico para 
expedição de alvará e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 Considerando o artigo 83, incisos IV e XVI, da Lei Orgânica do Município; 
 
 Considerando a necessidade de adequação dos processos administrativos às 
novas realidades implementadas para a permissão municipal para localização e 
funcionamento (Alvará); 
 

D E C R E T A 
 

 
 Art. 1º - Fica encerrada, a partir desta data, a abertura de processos 
administrativos físicos para solicitação do Alvará para Localização e Funcionamento. 
 
 Parágrafo único – A partir desta data as novas solicitações de abertura ou 
alteração deverão ser realizadas exclusivamente pelo sistema REGIN, através do link 
www.jucerja.rj.gov.br/Servicos/Regin/ReginServicos. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, em 14 de novembro de 2018. 
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